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O 'resente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Alberto Miar visa elevar de 15 para 30 UFMs - Unidade Fiscal do
/

Município o alor da multa por infraç go ao art. 25 da Lei 10.315,
;

alor da multa por infraç go ao art. 25 da Lei 10.315,

de 30 de abr.1 de 1987, que proíbe, nas vi . s e lo gradouros plibli-1 de 1987, que proíbe, nas vi . s e logradouros

ou edificaçe'p, ou oferecidos em mostruários ou qual quer
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cos, publicidade ou propaqan d-a, de qualquer natureza, mediante a

\

distribuição de panfletos, folhetos, comunicados ou materiais im-

pressos, distribuídos manualmente, atirados de veículos, aeronaves

A elevação da multa, pela justificativa, tem por objeti-

vo acabar com
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essa prática que suja a cidade, princi palmente nos
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to ao aspecto financeiro, nada há a opor, visto que 	 ./

correntes do exercício do poder de polícia ser go su-

ota05es orçamentárias próprias.

da Comissão de Finanças e Orçamento, em fi de , se- /




